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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8537.10.90 

Mercadoria: Quadro elétrico para controle de temperatura, utilizado para 

automação de equipamentos de climatização em ambientes críticos, tais como 

estações de telecomunicações, centros cirúrgicos, data centers, etc., montado 

em gabinete metálico, constituído por fonte chaveada com tensão de entrada 

entre 20 e 60 VCC ou 24 VAC (50 Hz ou 60 Hz); microcontrolador com memória 

flash contendo firmware e memória EEPROM para armazenar parâmetros, 

configurações de entradas e saídas, etc.; interface homem-máquina com 

display de cristal líquido, teclas “tact-switch”, alarme sonoro para alerta de 

anormalidade no sistema e LEDs indicativos; portas de comunicação serial USB 

e RS485 para conexão local ou remota com microcomputador; e entradas e 

saídas analógicas ou analógicas e digitais compatíveis com transdutor de 

umidade e temperatura, sonda de temperatura e módulos de expansão de 

entradas e saídas.  

 

 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Res. Gecex nº 

272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, e alterações 

posteriores. 
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RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial.] 
 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de quadro elétrico para controle de temperatura, utilizado para automação de 
equipamentos de climatização em ambientes críticos, tais como estações de telecomunicações, 
centros cirúrgicos, data centers, etc., montado em gabinete metálico, constituído por fonte chaveada 
com tensão de entrada entre 20 e 60 VCC ou 24 VAC (50Hz ou 60Hz); microcontrolador com memória 
flash contendo firmware e memória EEPROM para armazenar parâmetros, configurações de entradas 
e saídas, etc.; interface homem-máquina com display de cristal líquido, teclas “tact-switch”, alarme 
sonoro para alerta de anormalidade no sistema e LEDs indicativos; portas de comunicação serial USB 
e RS485 para conexão local ou remota com microcomputador; e entradas e saídas analógicas ou 
analógicas e digitais compatíveis com transdutor de umidade e temperatura, sonda de temperatura e 
módulos de expansão de entradas e saídas. 
3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 
Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 
e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras 
Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, 
a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde 
que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. Como, pela RGI 1, a classificação é determinada pelos textos das posições, o equipamento sob 
consulta enquadra-se na posição 85.37, cujo texto menciona os quadros para comando elétrico, bem 
como os aparelhos de comando numérico: 

85.37    Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos 
das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, incluídos os 
que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90, bem como os aparelhos de comando 
numérico, exceto os aparelhos de comutação da posição 85.17. 

6. A posição 85.37 se desdobra em subposições: 

8537.10  -Para tensão não superior a 1.000V  

8537.20  -Para tensão superior a 1.000V 

7. A RGI 6 determina que: 
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6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, 
"mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 
também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

8. Como a fonte chaveada do quadro elétrico aceita tensão de entrada de 20 a 60 VCC ou de 24 
VAC, subentende-se que o aparelho é projetado para tensão não superior a 1.000 V e inclui-se, pela 
RGI 6, na subposição 8537.10. 

9. A subposição 8537.10, por sua vez, apresenta desdobramentos regionais, em itens, na 
Nomenclatura Comum do Mercosul:  

8537.10.1 Comando numérico computadorizado (CNC) 

8537.10.20  Controladores programáveis 

8537.10.30  Controladores de demanda de energia elétrica  

8537.10.90  Outros 

10. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que dispõe: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para 
determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 
subitens) do mesmo nível. 

11. Tendo em vista a inaplicabilidade dos itens 8537.10.1 a 8537.10.30, o item apropriado para o 
equipamento consultado é o 8537.10.90, que não se desdobra em subitens. 

 

CONCLUSÃO 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 85.37), RGI 6 (texto da subposição 8537.10) e RGC 1 (texto do item 8537.10.90) da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, e alterações posteriores, 
a mercadoria se classifica no código NCM 8537.10.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 19 de 
outubro de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 (Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Ivana Santos Mayer 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 
(Assinado Digitalmente) (Assinado Digitalmente) 
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Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 Relatora  

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3ª Turma  

 


